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-  A utilização da tabela price, por si só, não indica a
prática de anatocismo, vez que há uma distribuição
dos juros no decorrer do contrato que permite que
todas as parcelas a serem pagas tenham o mesmo
valor.

-  A capitalização mensal de juros é permitida nos
contratos celebrados após a edição da MP nº 1.963-
17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o nº
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2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada.
No caso dos autos, diante da existência da variação
entre as taxas mensal e anual, resta verificada a
pactuação.

- A jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica
no sentido de que os juros remuneratórios cobrados
pelas Instituições Financeiras não sofrem a limitação
imposta pelo Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura),
conforme teor do disposto na Súmula nº 596/STF, de
forma que a abusividade da pactuação dos juros
remuneratórios deve ser cabalmente demonstrada
no caso concreto.

- Cabível a aplicação da teoria da causa madura a
autorizar  o  pronto  enfrentamento  nesta  sede
recursal, por força do disposto no artigo 1.013, § 3º,
III, do Código de Processo Civil.

-  O IOF não  é  obrigação de livre  estipulação das
partes, mas contribuição tributária dos tomadores de
crédito  a  ser  retido  pela  Instituição  Financeira  e
como  se  trata  de  encargo  fiscal  de  aplicação
obrigatória, não há que se falar em afastamento de
sua cobrança

-  Mostra-se  válida  a  comissão  de  permanência,
desde  que  pactuada.  Entretanto,  não  poderá
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e
moratórios  previstos  no contrato,  ou  seja:  a)  juros
remuneratórios  à  taxa  média  de  mercado,  não
podendo ultrapassar o percentual contratado para o
período da normalidade;  b)  juros  moratórios  até  o
limite de 12% ao ano e c) multa contratual limitada a
2% do valor da prestação. Paradigma do STJ. RESP
1.058.114-RS.  Inviabilidade  da  cumulação  da
comissão de permanência com correção monetária,
juros remuneratórios e demais encargos moratórios
(Súmula nº 472 do STJ), reforma da Sentença para
manter  a  comissão de permanência,  tão  somente,
na forma simples.

-   "só deve ser  reputado como dano moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
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lhe aflições,  angústia e desequilíbrio em seu bem-
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação
ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do
dano  moral,  porquanto  tais  situações  não  são
intensas  e  duradouras,  a  ponto  de  romper  o
equilíbrio psicológico do indivíduo"

- Inexistindo prova da má-fé do Promovido é devida
a devolução dos valores considerados abusivos de
modo simples, sob pena de enriquecimento
injustificado do credor. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de devolução
do valor do IOF, nos termo do art. 1.013, § 3º, III, do Código de Processo Civil
e  PROVER PARCIALMENTE  o Recurso Apelatório,  nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.153.

 RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por João Batista Sousa

Casado, irresignado com a Sentença proferida pela Juíza de Direito da 1ª Vara

Regional de Mangabeira  que julgou improcedente os pedidos formulados na

Ação  Revisional  de  Contrato  cumulado  com  Repetição  de  Indébito  e

Indenização por Danos Morais em face da Banco Itaucard S/A.

Nas razões de fls. 108/127, o Apelante reiterou: a ilegalidade

da cobrança da capitalização de juros no contrato de financiamento bancário e

da aplicação da tabela Price; a abusividade da taxa de juros remuneratórios; a

vedação de juros remuneratórios cumulado com comissão de permanência; a

ilegalidade da cobrança do IOF; a  reparação por  danos morais,  bem como

requereu a devolução em dobro dos valores cobrados indevidamente.

Contrarrazões apresentadas às fls. 131/136.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso Apelatório (fls.141/147).
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É o relatório. 

VOTO

Da Sentença que julgou totalmente improcedente a presente

Ação, Apela o Promovente.

Da Tabela Price

No  que  se  refere  à  utilização  da  tabela  Price,  nenhuma

irregularidade  existe  na  sua  utilização.  Isto  porque,  referido  Sistema  foi

desenvolvido, tão somente, para que o contratante tenha ciência, desde já, de

um valor fixo para todas as prestações do contrato, de modo que não seja

surpreendido com critérios diversos de amortização, onde a parcela inicial é

uma  e,  no  decorrer  do  contrato,  é  reajustada  periodicamente.  No  sistema

francês (Tabela Price), portanto, o valor da primeira parcela é mantido até a

última.  Trata-se  de  um  método  que  favorece  uma  melhor  perspectiva  ao

contratante. 

Neste esteio, ressalta-se que a utilização da tabela price, por si

só, não indica a prática de anatocismo, vez que há uma distribuição dos juros

no decorrer do contrato que permite que todas as parcelas a serem pagas

tenham o mesmo valor.

Da  Capitalização dos Juros

Por outro lado, quanto aos juros capitalizados, o entendimento

recente do STJ é no sentido de que há a possibilidade de capitalização em

periodicidade  inferior  à  anual  para  os  pactos  firmados  após  o  advento  da

Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada em 30.03.2000, vigente, atualmente,

sob o nº 2.170-36. 

4



Apelação Cível nº 0000331-08.2014.815.2003

Todavia,  a  aludida  Medida Provisória  somente  autoriza  esse

encargo se expressamente pactuado. 

Se é verdade que não há expressa pactuação da capitalização

mensal, in casu, ela deve ser reconhecida. É que, conforme recente definição

do STJ (REsp nº 973827/RS, julgado em 27.06.2012, sendo Relatora para o

Acórdão a Ministra Isabel Gallotti), em havendo registro das taxas praticadas, o

ajuste pode ser identificado.

Com efeito, infere-se, à fl. 32, que o contrato previu uma taxa

de juros de 1,92% ao mês e de 26,03% ao ano.

Assim, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa

efetiva anual contratada.

Dos Juros Remuneratórios

Em  referência  aos  juros  remuneratórios, vem-se decidindo,

segundo a orientação jurisprudencial, que, em se tratando de contrato

bancário, não há sujeição às limitações da Lei de Usura. Assim, não há que se

falar em aplicação da Súmula nº 121 do STF aos contratos firmados com as

Instituições Financeiras.

Desta forma, é lícita a cobrança de taxas de juros superiores a

12% ao ano, desde que não caracterizada a abusividade, de forma a colocar o

consumidor em desvantagem exagerada. 

Analisando o contrato à fl. 32, constata-se que a taxa pactuada

inicialmente de 1,92% ao mês e de 26,03% ao ano é menor que a taxa média

de mercado praticada no mês da celebração do contrato  (09/2011) que restou
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estabelecida  em  28,52%  ao  ano,  conforme  tabela  divulgada  pelo  Banco

Central.

Logo, não procede a irresignação do Apelante, devendo ser

mantida a Sentença de primeiro grau que considerou lícita a cobrança da taxa

de juros conforme pactuada pelas partes.

Do Imposto sobre Operação Financeira

No que se refere a restituição do valor do IOF, vê-se que não

foi  apreciado  o  pedido  na  Sentença,  porém,  considerando que se trata de

questão unicamente de direito, entendo cabível a aplicação da teoria da causa

madura a autorizar o pronto enfrentamento da matéria nesta sede recursal, por

força do disposto no artigo 1.013, § 3º, III, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E
PROCESSUAL  CIVIL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.
TABELA  PRICE.  ABUSIVIDADE  DE  OFÍCIO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  TEORIA  DA  CAUSA  MADURA.
DEVOLUTIVDADE AMPLA. 1. "Nos casos de extinção do
processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal
pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão
exclusivamente  de  direito  e  estiver  em  condições  de
imediato  julgamento"  (art.  515,  §  3º,  do  CPC).  2.
Possibilidade de o Tribunal de origem, aplicando a teoria
da causa madura, conhecer de matéria não suscitada nas
razões  da  apelação.  3.  Devolutividade  ampla,  em
extensão e profundidade, na hipótese. 4. Inocorrência de
julgamento  de  ofício.  5.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.  (AgRg  no  REsp  1349312/SP,  Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015)

 Pois bem.

Tem-se que o IOF, por força do do Decreto nº 6.306/07, pode
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ser cobrado pelas Instituições Financeiras, in verbis:

Art.4o-Contribuintes  do  IOF  são  as  pessoas  físicas  ou
jurídicas tomadoras de crédito.
(...)
Art.5oSão responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu
recolhimento ao Tesouro Nacional:
I- as instituições financeiras que efetuarem operações de
crédito.
(...) 

Assim, o IOF não é obrigação de livre estipulação das partes,

mas  contribuição  tributária  dos  tomadores  de  crédito  a  ser  retido  pela

Instituição  Financeira  e  como  se  trata  de  encargo  fiscal  de  aplicação

obrigatória, não há que se falar em afastamento de sua cobrança, devendo ser

julgado improcedente o pedido de devolução.

Da Comissão de Permanência e Juros Remuneratórios

Conforme o entendimento jurisprudencial no REsp nº 1.058.114

– RS, é admitida a cobrança da comissão de permanência durante o período

de  inadimplência,  desde  que  contratada  e  limitada  à  soma  dos  encargos

remuneratórios e moratórios, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média de

mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de

normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c)

multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, §

1º, do CDC.

Desta  forma,  estando  prevista  a  cobrança  da  comissão  de

permanência  no  contrato  bancário  firmado  entre  as  partes,  esta  pode

prevalecer, desde que isolada, sendo impossível sua cobrança cumulada com

correção monetária (Súmula nº 30⁄STJ), com os juros remuneratórios (Súmula

nº 296⁄STJ), bem como com os demais encargos moratórios (juros moratórios e

multa).
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Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  REVISÃO  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  SÚMULA  N.  182/STJ.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO  COM
DEMAIS  ENCARGOS  DE  MORA.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 83/STJ. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do
CPC  que  deixa  de  atacar  especificamente  os
fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182/STJ).
2. Quando a parte, no agravo regimental, não apresenta
argumentos  aptos  a  modificar  a  decisão  agravada,
mantém-se o julgado por seus próprios fundamentos. 3.
Com  o  vencimento  do  mútuo  bancário,  o  devedor
responderá  exclusivamente  pela  comissão  de
permanência  (assim  entendida  como  juros
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo
ultrapassar  o  percentual  contratado  para  o  período  de
normalidade,  acrescidos  de  juros  de  mora  e  de  multa
contratual)  sem  cumulação  com  correção  monetária
(Recursos  Especiais  repetitivos  n.  1.063.343/RS  e
1.058.114/RS). Súmula n. 472/STJ. 4. Agravo regimental
parcialmente  conhecido  e  desprovido.  (STJ  -  AgRg  no
AREsp:  345540  DF  2013/0146354-7,  Relator:  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  Data  de  Julgamento:
08/04/2014,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 15/04/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO  BANCÁRIO.PREQUESTIONAMENTO.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  FALTA  DE
PACTUAÇÃO.LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DO
MERCADO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
DECISÃOMANTIDA. 1.- Em relação aos artigos 128, 460
e 515 do CPC,  tidos  por  violados,  verifica-se que  seu
conteúdo  normativo  não  foi  objeto  de  apreciação  pelo
Tribunal  a  quo.  Incidência  das  Súmulas  282 e  356 do
Supremo Tribunal Federal. 2.- Não tendo como se aferir a
taxa  de  juros  acordada,  sendo  pela  própria  falta  de
pactuação  ou  pela  não juntada  do  contrato  aos  autos,
devem os juros remuneratórios ser fixados à taxa média
do  mercado  em operações da  espécie.  3.-  No  que se
refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte
a  legalidade  de  sua  cobrança  em  caso  de
inadimplemento,  à  taxa  de  mercado,  desde  que  (i)
pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva- ou seja, não
cumulada  com  outros  encargos  moratórios,
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remuneratórios ou correção monetária – e (iii)  que não
supere  a  somados  seguintes  encargos:  taxa  de  juros
remuneratórios  pactuada  para  a  vigência  do  contrato;
juros de mora;  e multa contratual (REsp nº834.968/RS,
Rel.  Ministro  ARI  PARGENDLER,  DJ de 7.5.07).  4.-  O
agravante  não  trouxe  nenhum  argumento  capaz  de
modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por
seus  próprios  fundamentos.  5.-  Agravo  Regimental
improvido.  (AgRg  no  Ag  1077027  /  SC  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
2008/0157959-4. Relator Ministro SIDNEI BENETI. Data
do Julgamento: 09/08/2011)

No contrato colacionado às fls. 32/36, verifica-se que a cláusula

17 estabelece: “Se ocorrer atraso no pagamento ou vencimento antecipado, o

Cliente  pagará  juros  remuneratórios  à  taxa  indicada  no  subitem  3.10,

acrescidos  de  juros  moratórios  de  1%  ao  mês,  todos  capitalizados  na

periocidade do subitem 3.10.3,  desde o vencimento da parcela até  efetivo

pagamento. Na cláusula 17.1 acrescentou: O cliente pagará multa de 2% (dois

pro cento) sobre o valor do débito, e despesas de cobrança...”

Assim,  em  razão  da  impossibilidade  de  cumulação  dos

encargos moratórios  (multa – cláusula 17) com a comissão de permanência

(cujo  valor  não  pode  ultrapassar  a  soma  dos  encargos  remuneratórios  e

moratórios  previstos  no  contrato),  mantém-se,  tão  apenas,  a  incidência  da

comissão  de  permanência,  na  forma  simples,  reformando  a  Sentença

Recorrida no ponto, devendo ser devolvido os valores, porventura, cobrados

indevidamente.

Dos Danos Morais

Quanto ao pedido de reparação pelos danos extrapatrimoniais,

compulsando os  autos  em apreço,  verifica-se  que não ficou comprovado o

referido dano, caracterizando-se como mero dissabor a situação descrita.

Para configuração de dano moral é preciso que a pessoa seja

9



Apelação Cível nº 0000331-08.2014.815.2003

atingida em sua honra, reputação, personalidade, bem como no seu sentimento

de dignidade. Inexistência na espécie.

No mais,  embora  tenha havido  má prestação  de  serviço  ao

consumidor, tal falha se afigura capaz de, por si só, ensejar reparação por dano

moral,  pois,  muito embora possa causar incômodo à parte  contratante,  não

repercute de forma significativa na esfera subjetiva do consumidor.

 
Por fim,  o  mero dissabor  não pode ser  comparado ao dano

moral. Este fica configurado quando a ação ou omissão resulte em sofrimento

ou humilhação que escape à normalidade e atinge com intensidade o indivíduo,

trazendo-lhe aflições, angústia ou sofrimentos injustos.

Desse  modo,  simples  contratempos  em  virtude  de  fatos

corriqueiros não são passíveis de indenização. O caso em análise é hipótese

de  mero  aborrecimento,  no  qual  inexistiu  abalo  psicológico  ou  ofensa  a

dignidade da parte.

Segue entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.   COMPRA  E  VENDA.  PROMESSA.
RESCISÃO  CONTRATUAL.  ART.  535 DO CPC/1973.
AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO.   INTERMEDIAÇÃO.
COMISSÃO  DE  CORRETAGEM  DEVIDA.
HONORÁRIOS. REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  Nº
7/STJ.   DANO  MORAL.  MERO  DISSABOR.
INEXISTÊNCIA.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO.  1.   Ausentes
quaisquer   dos   vícios   ensejadores   dos  aclaratórios,
afigura-se   patente   o  intuito  infringente  da  presente
irresignação,  que   objetiva  não  suprimir  a  omissão  ou
eliminar a contradição, mas, sim, reformar o julgado por
via  inadequada.  2.   É   devida   a   comissão   de
corretagem   na   hipótese   em  que   a  intermediação
alcança o seu fim. 3.   Rever   questão  decidida  com
base  no exame das circunstâncias fáticas  da  causa
esbarra  no  óbice  da  Súmula  nº 7 do Superior Tribunal
de Justiça. 4.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal
de  Justiça  é  firme  no  sentido  de  estabelecer  que
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aborrecimentos  comuns  do  dia  a  dia,  meros
dissabores    normais   e    próprios  do  convívio
social,   não   são  suficientes  para  originar  danos
morais indenizáveis. 5.  Não  é  possível,  ante o óbice
da Súmula nº 7/STJ, a revisão do valor  dos  honorários
advocatícios  na  hipótese  em  que, além de estarem
dentro   da  razoabilidade,  foram  fixados  por  meio  de
apreciação  equitativa,  com  base  no  art.  20, § 4º, do
Código  de  Processo  Civil  de  1973.  6.   A  divergência
jurisprudencial   com  fundamento  na  alínea  "c"  do
permissivo   constitucional,  nos  termos  do  art.  541,
parágrafo único, do  CPC/1973  e  do  art.  255,  § 1º, do
RISTJ,  exige  comprovação  e  demonstração,   esta,  em
qualquer  caso,  com  a  transcrição  dos  trechos  que
configurem   o   dissídio,   mencionando-se   as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados. 7.  A  ausência  de  similitude  fática  entre
o aresto recorrido e aqueles  eventualmente  apontados
pela   recorrente   como  paradigmas  obsta   o
conhecimento do apelo nobre interposto com esteio na
alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal. 8. Agravo
interno não provido.  (AgInt  no AREsp 863.644/RS, Rel.
Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 25/11/2016)

AGRAVO   REGIMENTAL NO  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC/73)  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  POR  RESCISÃO
CONTRATUAL  C/C  DANOS  EXTRAPATRIMONIAIS  -
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL   -   MERO
ABORRECIMENTO   -   DECISÃO   MONOCRÁTICA
NEGANDO  PROVIMENTO  AO  RECLAMO.
IRRESIGNAÇÃO DO DEMANDANTE. 1.   Os embargos
de declaração somente são cabíveis quando houver, na
sentença   ou   no   acórdão,  obscuridade,  contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o artigo 535,
do Código de Processo Civil de  1973.  Inexistência,  na
espécie,  de  configuração  de  negativa  de  prestação
jurisdicional.  2.    Tribunal   local   que   afirmou   a
ocorrência   e   mero   dissabor  decorrente   do
descumprimento  contratual.   As  conclusões acerca do
mérito  da  demanda  decorreram  da análise das provas
acostadas aos autos,  o  que se pode aferir a partir da
leitura dos fundamentos do julgado  atacado,  razão  pela
qual   novo   enfrentamento  da  matéria  pressupõe,
necessariamente,  o  ingresso  nos  aspectos  fáticos da
demanda,   atividade  cognitiva   esta  a   que  não se
presta a via do recurso especial, ante o óbice da Súmula
7/STJ.  3.   O  simples  inadimplemento  contratual não
gera, em regra, danos morais,   por  caracterizar  mero
aborrecimento,  dissabor,  envolvendo  controvérsia
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possível de surgir em qualquer relação negocial,  sendo
fato  comum  e  previsível  na vida social, embora não
desejável.  No  caso  em  exame,   não   se   vislumbra
nenhuma excepcionalidade apta a tornar justificável essa
reparação.  "Não   cabe  indenização  por  dano  moral
quando os fatos narrados estão no  contexto  de meros
dissabores, sem humilhação, perigo ou abalo à honra e à
dignidade  do  autor"  (REsp  1.329.189/RN,  Rel.Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
13/11/2012,  DJe  21/11/2012).  4.  Agravo  regimental
desprovido.  (AgRg no AREsp 844.643/PB, Rel.  Ministro
MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
26/04/2016, DJe 05/05/2016)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS -
SPAM -  POSSIBILIDADE DE RECUSA POR SIMPLES
DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO –
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1 - segundo a
doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral
a  dor,  vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,
fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em seu  bem-
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação
ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do
dano  moral,  porquanto  tais  situações  não  são
intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio
psicológico do indivíduo". 2 - Não obstante o inegável
incômodo, o envio de mensagens eletrônicas em massa -
SPAM -  por  si  só  não consubstancia  fundamento  para
justificar a ação de dano moral, notadamente em face da
evolução tecnológica que permite o bloqueio, a deletação
ou  simplesmente  a  recusada  de  tais  mensagens.  3  -
Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o
recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar em
nexo  de  causalidade  a  justificar  uma  condenação  por
danos  morais.  4  -  Recurso  Especial  não  conhecido.
(REsp  844736  /  DF,  RECURSO  ESPECIAL
2006/0094695-7,  Relator  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  da
Publicação/Fonte DJe 02/09/2010

Da Repetição do Indébito

No tocante  a  repetição  do  indébito  dos valores,  por  acaso,

cobrados indevidamente,  tem-se que a matéria é bastante controvertida no

âmbito dos tribunais. No caso em apreço, não vislumbro má-fé do Promovido,
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razão pela qual a Repetição do Indébito deve ser feita de forma simples.

Nesse sentido, jurisprudência:

AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.
REVISÃO  DO  PACTO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE  NA  FORMA  SIMPLES.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (…) 3.  A jurisprudência
iterativa  da  Terceira  e  Quarta  Turma  orienta-se  no
"sentido de admitir, em tese, a repetição de indébito
na  forma simples,  independentemente  da  prova  do
erro, ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo
do montante, a ser apurado, se houver" (AgRg no REsp
749830/RS,  Rel.  Min.  Fernando  Gonçalves,  DJU  de
05.09.2005)  4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (AgRg  no  Ag  1404888/SC,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado
em 04/11/2014, DJe 10/11/2014)

Feitas tais considerações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

de  devolução do valor  do  Imposto  sobre  Operações  Financeiras  (IOF),  por

força do disposto no artigo 1.013, § 3º, III, do Código de Processo Civil   e

PROVEJO PARCIALMENTE o Apelo, para anular a cláusula 17 do contrato de

fls. 32/35, afastando a cobrança da multa de 1% (um por cento).  

Por  fim,  em  relação  ao  ônus  sucumbencial  e  diante  da

sucumbência  mínima  do  Promovido,  mantenho  a  condenação  imposta  na

Sentença.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro  dos  Santos,  o  Excelentíssimo  Doutor  Carlos
Eduardo  Leite  Lisboa (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o
Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 14 de março de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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